. Prefeitura Municipal de Umuarama

Estado do Parané

DECRETO Ne 224 /81

Altera dispositives do Decreto n? [G2,7
de 21 de setembro de |.981, dando ou~ *

- 6 -
tras providencias:

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,’
uso de suas atribuigSes legais, e considerando o disposto no arti=-

i1, da lei n2 714,
DECRETA:

O artigo 12 do Decreto n2 |92 de 21 de setembro de

081, passa a ter a seguinte redaggo:

Art. 12 -~ Ficam delimitadas as areas para a implanta

o> do Projeto CURA nesta cidade de Umuarama, assim discriminadas:

AREA CURA N2 01 (PILOTO)

Principia na Praca Brasilia, com a Avenida Brasil, =~

~ esta até a Avenida Aracaju, desta pela Travessa I¢a até a Avenida
~imetral Sul, deste ponto pela Rua Tomé de Souza, passando pelo NG-
20 Habitacional n? 0l e prosseguindo até a Rua Hanhumai; por esta -
 a Rua Silvério, dai até a Avenida Goidnia, prosseguindo por esta’
:nida ate o cruzamento da Rua Maceid; por esta até a Rua Jacarei; -
.
ste ponto e pela Rua Porto Alegre até o cruzamento da Rua Cuiabd, -
. esta Rua até a Rua dos Expedicionarios, seguindo pela mesma até a
s Domingos Gongalves de Paula, por esta até a Rua Porto Alegre; -
seguindo dai até a Avenida Vitdria, por esta Avenida até encontrar
novaménte a Rua Porto Alegre, no seu prolongamento até a Rua Mon=’
ro Lobato, prossegue dai ate a Avenida Portugal, por esta Avenida’
0 inicio da Rua Bartolomeu Bueno, dai até a Rua José Dias Lopes,’

esta Rua prossegue~se até a Rua Pérola, por esta e passando pela

¢a Miguel Rossafa e Avenida Londrina ate a Rua Jandaia, dai por es

Rua ate 4 Avenida Sgo Pedro, desta Avenida cruzando-se a Avenida -
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pproviaria Norte, deste ponto pela mesma Avenida ate a a Avenida -
1istelo Branco, por esta ate a Praca 7 de setembro, seguindo pela -
enida Rio Grande do Norte, passando pela Praga Tamoio até a Praga’
;s Xetas, desta seguindo pela Avenida Rondonia ate a Pracga Brasilia
\de deu~-se o inicio a esta descricaoc. Area ~ 2.979.770,00 M2, cor=-*

:ébondendo a 297.977 hectares.

AREA CURA Ne 2

Principia na confluencia da Avenida Olinda com a =
’enida Tiradentes; segue por esta afée o ponto onde inicia a Rua n?
: por esta rua a mesma daregao atravessando o cbérrego Mimosa até -
acontrar a Rua José Balan; por esta Rua ate encontrar a Rua n? |; -
gue por esta ate a Rua Rodrigues Alves; deste ponto segue na mesma
recao e pela linha divisoria do cemitério e Ginasio de Esportes =
é a Avenida Parigot de Souza; por esta Avenida atée a Presidente -
stelo Branco, seguindo até a Avenida Tiradentes; por esta até a
a 9 de Julho, seguindo pela mesma até o ponto de |imite do per ime=
o Urbano que divide a cidade das areas de chacaras; por esta divi-
Jaté encontrar a Avenida Rotary; por esta até a linha divisora do
rimetro urbano até a Avenida Rio Grande do Sul; por esta e pela es
édinha ali existente até a Rua Farroupilha; por esta Rua até a Ave
da Olinda; e finalmente por esta Avenida até o ponto onde deu-se
icio a esta descriggo. Area 1.055.690,00 Metros quadrados, corress=
ndente a 1054569 hectares.

Art. 22 - Revogamse as disposigoes em contrario.
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EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,  aos

“de novembro de |.981.
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